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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 02/2019 

 
  

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 
02/2019 QUE CELEBRAM ENTRE SI, DE UM LADO, O 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO 
E, DE OUTRO, A EMPRESA MORAES & SANTOS 
SERVIÇOS LTDA-ME. 

 
O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO, inscrito no CNPJ-MF sob o 
N.º 03.326.815/0001-53, com sede na rua Almirante Barroso, 600 – Mocambo - Porto 
Velho/RO, CEP 76.801-901, daqui em diante denominado CONTRATANTE, representado 
neste ato por seu Diretor-Geral ou pela autoridade que estiver ocupando referido cargo 
na forma regimental, e de outro lado a empresa MORAES & SANTOS SERVIÇOS LTDA-
ME, inscrita no CNPJ-MF sob o n.º 13.912.590/0001-70, com endereço na rua Almirante 
Barroso, 2025 – Nossa Senhora das Graças – Porto Velho/RO, CEP. 13098-335, fone 
(69) 99251-8455, email: deyvison@msservicos.com, representada por seu sócio 
administrador, senhor Deyvison Barbosa Moraes, inscrito no CPF-MF n.º 770.064.022-04 
e RG n.º 837.107 SSP/RO, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o 
presente termo aditivo, regido pela Lei 8666/1993 e suas alterações, decorrente de 
procedimento licitatório na modalidade Pregão, na Forma Eletrônica n.º 37/2018, 
originado nos autos do Processo Adm. Virtual PROAD N.º 26982/2018. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Conceder repactuação de preços referente ao contrato n.º 02/2019, cujo objeto é a 
contratação de empresa especializada em movimentação, carga e descarga, manuseio 
de móveis, material de consumo, com fulcro na CCT/2020/2020, c/c a cláusula quinta do 
contrato supracitado, art 90 e s/s, da Portaria GP 716/2019, Pregão Eletrônico n.º 
37/2018, e nova proposta comercial da contratada. 

1.2 reestabelecer 2 (dois) os postos do contrato n.º 02/2019, consoante motivação da 
área técnica (Id. 159), c/c Parecer Técnico do Id. 186 e Parecer Jurídico e Decisão da 
autoridade competente. 

1.3 detalhar o regime de execução referente ao contrato n.º 02/2019, conforme 
recomendações da SECAUD/CSJT (Proad 12586/2019) e deliberação da comissão mista 
de padronização de edital e decisão da autoridade competente (Proad nº 4450/2020, Ids. 
29/31). 
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CLÁUSULA SEGUNDA – SUSPENSÃO DE POSTOS 
 

2.1 Torna sem efeito o segundo termo aditivo do contrato n.º 02/2019, que tem como 
finalidade suspender dos 2 postos de serviços do contrato n.º 02/2019 devido ao 
agravamento da pandemia, com efeito a partir de 20 de outubro de 2020, restabelecendo 
os postos normal do referido contrato, consoante motivação da área técnica Id. 159 c/c 
Parecer Técnico do Id. 186 e Parecer Jurídico e Decisão da autoridade competente.  
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS NOVOS DO PREÇOS E RETROATIVIDADE 

 

3.1. Atualiza-se os novos preços, conforme quadro abaixo:  

 
ÍTEM DESCRIÇÃO DOS 

SERVIÇOS 

Quantidade Valor do 
Posto R$ 

Valor Mensal R$ Valor Anual R$ 

 

1 Serviço de carga e 
descarga 

2 R$ 4.112,77 R$ 8.225,54 98.706,48 

2 2 R$ 4.112,77 R$ 8.225,54 98.706,48 

Valor estimado global R$ 16.451,08 197.412,96 

 
Observação 1: os novos valores têm efeito a partir de 1 de janeiro de 2020, conforme 
preconiza a cláusula primeira da CCT/RO – 2020/2020.  
 
Observação 2: os valores devido à contratada por força da repactuação são aqueles 
entabulados na nova proposta comercial apresentada e planilhas de custo dos Ids. 
167/170, do Proad nº 26982/2018.  
 
Observação 3: o valor devido à contratada de 2 (dois) postos tem efeito a partir de 20 de 
outubro de 2020 devido o reestabelecimento do contrato, conforme cláusula segunda 
deste Termo.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
4.1 As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no Programa de 
Trabalho: 02.122.0571.4256.6020 – Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho – 
Elemento da Despesa: 3390.37.01 – Apoio Administrativo, Técnico. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DO DETALHAMENTO DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 

Conforme recomendações da SECAUD/CSJT (Proad 12586/2019) e deliberação da 
comissão mista de padronização de edital e decisão da autoridade competente (Proad nº 
4450/2020, Ids. 29/31), fica detalhado o regime de execução do contrato nº 02/2019, nos 
termos descritos abaixo:  
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5.1 Para atender às suas necessidades, a contratante poderá solicitar a redistribuição 
dos postos de trabalho alocados, iniciando ou terminando sua jornada além do horário de 
funcionamento. 

5.2 As horas excedentes dos postos de trabalho que porventura se fizerem necessárias 
serão compensadas de acordo com a legislação vigente. 

5.3 Os postos de trabalho poderão ser requisitados a trabalhar inclusive nos feriados 
forenses, que são considerados os seguintes: 

I - Segunda-feira de carnaval; 

II - Quarta-feira santa; 

III - Quinta-feira santa; 

IV - 11 de agosto; 

V - 1º de novembro; 

VI - 8 de dezembro;  

VII. Em todos os eventos do TRT comunidade.  

5.4 Nos períodos de recesso forense ou em dias específicos, em razão de decisão da 
Administração do TRT14, poderá haver redução do horário de funcionamento dos postos 
de trabalho. Os dias em que poderão ocorrer reduções de horário são os seguintes: 

I - 20 de dezembro a 6 de janeiro do ano subsequente; 

II - 7 a 31 de janeiro; 

III - Quarta-feira de cinzas; 

IV - 2 a 31 de julho. 

55 Nos períodos de 20 de dezembro a 18 de janeiro do ano subsequente e de 2 a 31 de 
julho, mediante comunicação prévia, poderá haver redução da quantidade total de postos 
estabelecida no objeto deste contrato, período em que o valor da fatura será reduzido de 
modo a retratar somente os postos devidamente implementados. 

5.6 A redução de que trata o item anterior se limitará aos benefícios, cujos pagamentos 
não forem comprovados, e ao salário proporcional ao período reduzido, uma vez que o 
custo para pagamento de substituto não ocorrerá, tendo em vista a possibilidade de 
concessão de férias aos empregados desses postos nos períodos de redução, sem 
substituição.  

5.7 Caso haja funcionamento regular dos postos de trabalho nos dias e horários 
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estabelecidos nos itens anteriores, o TRT14 pagará pelo valor contratado. 

 

5.8 Caberá à contratada adotar as providências que lhe competirem para viabilizar a 
suspensão da execução dos serviços de que trata o item 5, observando, no que couber, 
quanto ao primeiro ano do contrato, o disposto nos arts. 139 e 140 da CLT.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO 

6.1 Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato n.º 02/2019, 
não modificadas pelo presente termo aditivo. 
 
E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam eletronicamente o presente 
Instrumento. 

 

Porto Velho, 19 de outubro de 2020. 

 

 

 

 

          (assinado digitalmente)                                         (assinado digitalmente) 
        Lélio Lopes Ferreira Júnior                                   Deyvison Barbosa Moraes 

  Diretor Geral do TRT-14ª Região             MORAES & SANTOS SERVIÇOS LTDA-ME     
             CONTRATANTE                                              CONTRATADA   
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y¥�� ®®�� �¥����Á �x ���������Ï� ��v�¥���±�� � v�¥� � ®�  À�·��îv���  
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�}~�z���{~ª |{� �{z���� �} ÏÏ ¡{z�~ ~}�����~ª �} ~}°���� � ~}ä��ª ��~~���{ { §��{z
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vx yz{|}~~{� ��£������� ���}�{� �{��z�����{ �} }��z}~� �z}~���{z� �} ~}z§��{~ �}
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¿~ ��¡�� �{ ~��} ¯¯¯�°{§��z�|{��z�~�

Û¥Îv� ±�² ¥ ±  Ä�¥�v±�
yz}°{}�z{

¶®��®·�}� � ����������¸ ����������������v ���Ï��

TR"BU#AL R$G"O#AL %O TRABALHO %A &ò� R$G"¢O
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¥Ø �¤�¤�¤ª��ó À�°É�|��� �� ¶�{Ã}¸ �}~}~ª ��{ �{�}��{ ~}z �z{zz{°���ª |{����{~ � ��z��z ��
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y¥��±� ¤Ï�Ï����� } Ï�Ï¤�����ó  ~�Õ|�}� Ïx �}z�{ �����§{ �{ �{��z��{ �¥����®¨� ��
�Ï�����ó �{��z�����}� �¥� �� ��Á ¥}°��{ª �vy¨� �¤�£�Ï������������ } y� v�
� ¥� �¥�í�ÔÐ� ±  ® ¥À�Ô�®  �¥ ��ó �vy¨� �������£�Ï�������¤ó ���}�{ �{ �����§{� �|�
�|z}~|��{ �{ {��}�{ �{ �z}~}��} |{��z��{ �� ¶��¸ �{~�{ �} ®}z§}��} |{� ���|�{��� �}
��~����z����}ª |{� }«}��{~ � |{���z �} ���������ª }� «�|} �{ �|zÕ~|��{ �} ��� �ô �} Öz}�
�{���ª z}«}z}��}~ �{ ��¬§}� �{|��{ ��z� ��z�°�z � �Á À�z� �{ �z����¡{ �} �z���z�|�ó y}�{
�{~�{ �} ~}z§��{ �|z}~|��{ª { ��v�¥���v�  ��°�zÖ ¿ ��v�¥���±� � ���{z�ï�|�� �}�~��
�} ¥Ø ����¤ªÏÏó Û�~} �}°��� �}� �� �������� } ~��~ ���}z��â}~ª |{������� |{� �~ �}���~
�{z��~ ����|Ö§}�~ ¿ }~�Õ|�}ó ±{����{ �z���}��Öz��� yz{°z��� �} �z����¡{ ��
������������Ï�¤�����£ª y�¥}~ �����Ïª v���z}Ã� �� ±}~�}~�� �����£ª |{�«{z�} v{�� �}
 ��}�¡{ �� ����v ���¤£�ª }������ }� �Ï�������� ¶¥}«{z�{ �� v{�� �}  ��}�¡{ ��
����v �����¤¸� �~~�����z�� ����������ó ®�°���Öz�{~� ±}~�� ���} ²}�}�� �~|¡}z ��{�{~�ª
yz}~��}��} �{ �¥� ��Á ¥}°��{ª } � ®z�� ¥���}� y{z«áz�{ Û�zz{~ª �}�� y�}���

õö÷øù÷ú ûõ ÷õøüú ùûý÷ýþú

ÿR�AD TRT19 N. 47.410/2014 e 3.903/2020; EspÈcie: 8� Termo Aditivo ao Contrato

TRT/SJA N�. 21/2017; Contratante: TRT da 19� RegiÂo, CNÿJ: 35.734.318/0001-80;

Contratada: FR��AX ENGENHAR�A LTDA - Eÿÿ, CNÿJ: 08.378.502/0001-62; �bjeto do

Aditivo: Repact�a-se o montante do contrato, com efeitos a contar de 1.1.2020,

dada a incidÉncia da ConvenÆÂo Coletiva de Trabalho 2020/2020, q�e fixo� em 4,7%

o reaj�ste salarial dos trabalhadores de empresas de asseio, conservaÆÂo e limpeza

�rbana no Estado de Alagoas, bem como majoro� o ins�mo vale-alimentaÆÂo para

R� 418,00; Fica estabelecido o reeq�ilÌbrio econÓmico-financeiro desta avenÆa, com

efeitos a contar de 1.1.2020, com f�ndamento; no art. 65, �5� da Lei n. 8.666/93,

em decorrÉncia da extinÆÂo da contrib�iÆÂo social de 10% sobre o FGTS em caso de

demissÂo sem j�sta ca�sa, nos termos do art. 12 da Lei n. 13.932/2019; Em

decorrÉncia das alteraÆÔes contrat�ais tratadas no presente termo, o valor an�al

estimado do contrato passa a ser de R� 46.334,82, com efeitos a contar de

1.1.2020; Base Legal: Lei n. 10.520/2002, no Decreto n. 3.555/2000 e,

s�bsidiariamente,nas Leis n. 8.666/93 e 9.784/99, combinada com as demais normas

de direito aplicÀveis ¿ espÈcie; DotaÆÂo �rÆamentÀria: ÿrograma de Trabalho

n.02.122.0033.4256.0027, ÿTRes 168234, Nat�reza da Despesa 3390.37 e Nota de

Empenho n. 2020NE000561, emitida em 1.10.2020 (ReforÆo da Nota de Empenho n.

2020NE000275); Assinat�ra: 21/10/2020; SignatÀrios: Desa: Anne Helena Fischer

�nojosa, ÿresidente do TRT 19� RegiÂo, pelo contratante e o Sr. L�temberg

Cavalcante ÿinheiro, pela contratada.

LISLAN
E
RIBEIRO


